
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1932/1982

Ementa

ACRESCENTA UM PARÁGRAFO 3° AO ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Data da Norma

20/09/1982
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/11/2023 Lei Complementar nº 103/2023 Revogada pela

Emitido em  12/03/26 às 17:46:37

LEI 1932/1982
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7609


pr 

    

  

   

  

ESTADO NE 

LEI Nº 1.932 DE 20 DE SETEMBRO DE 1982 

“acrescenta um parágrafo 3º ao art. 205 do Códi 

go Tributário Municipal”. 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaia- 

tuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O art. 205 da Lei nº 1.284 de 20 de - 

dezembro de 1973, que institui o Cádigo Tributário do Munici- 

pio de Tndaiatuba, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 205.ecceceerenterece serrana cereercarrão 
GIP... EN Ceras errar rara 

-8 Pecas rara ro as =... e a a a A DO a O A 

8 39 — Tratando-se de lote de esquina que não- 

se localize nos núcleos habitacionais a que se refere o parã- 

grafo anterior, o parcelamento de que trata este artigo serãa- 

feito em vinte e quatro (24) meses". 

Art. 29 — Pica o Poder Executivo autorizado a 

cancelar os lançamentos de taxas de pavimentação já efetuados 

sobre os imóveis a que se refere esta lei, desde que a taxa -— 

não tenha sido paga total ou parcialmente, procedendo-se a no 

vo lançamento na forma desta lei, 

Art, 39 — Esta Ler entrarã em vigoc na data da 

sua publicação. 

Art. 49 —- Revogam-se as diposições em contrária 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 20 de - 

Setembro de 1982. ,7= 
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DR.TÉLAIN FERRART 

PREFEITO MUNICIPAL 
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